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RESOLUÇÃO Nº. 018/2025
 

SÚMULA: Define o período de recesso nas
atividades administrativas da Câmara Municipal
de Foz do Jordão do Estado do Paraná, de 16 de
Dezembro de 2025 à 31 de Dezembro de 2025.

 
A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado
do Paraná no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica definido o recesso nas atividades administrativas
da Câmara Municipal de Foz do Jordão do Estado do Paraná,
no período de 16 de Dezembro de 2025 à 31 de Dezembro de
2025.
 
Art. 2º - Em virtude dos efeitos do Art. 1º, durante o período
de 16 de Dezembro de 2025 à 31 de Dezembro de 2025, não
haverá expediente na Câmara Municipal de Foz do Jordão,
Estado do Paraná.
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do
Jordão-PR, em 08 de Dezembro de 2025.
 
JOCELI ALMEIDA DE MORAES
Presidente da Câmara
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